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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

2ª, 4ª, 5ª e 6ª CÂMARAS DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
CÍVEIS ESPECIALIZADAS

PAUTA –  5 ª SESSÃO ORDINÁRIA  

7 de JUNHO de 2024, às 10h30
Sala do Conselho Superior

Ambiente Virtual (Microsoft Teams)

Coordenador Administrativo das Câmaras 
de Coordenação e Revisão 

ANTONIO EZEQUIEL DE A. NETO

Membros
EXPEDIENTE

2ª Câmara Cível

Vítor Fernandes Gonçalves
Coordenador

Alessandra Elias de Queiroga
Membro Titular

Cátia Gisele Martins Vergara
Membro Suplente

4ª Câmara Cível

Roberto Carlos Silva
Coordenador

Isabel Maria de Figueiredo F. Durães
Membro Titular

José Eduardo Barbosa
Membro Suplente

5ª Câmara Cível

Benis Silva Queiroz Bastos
Coordenadora

Katie de Sousa Lima Coelho
Membro Titular

Wanessa Alpino Bigonha Alvim
Membro Titular

6ª Câmara Cível

Pedro Oto de Quadros
Membro Suplente
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

2ª, 4ª, 5ª e 6ª CÂMARAS DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
CÍVEIS ESPECIALIZADAS

ORDEM DO DIA

PROCESSOS DE COORDENAÇÃO

1 - Processo SEI nº 19.04.5018.0070640/2023-86

Origem: Ofício - 4 - PGJ/VPGJ-JA/CAUTO
Relatora: Dra. Benis Queiroz Bastos.
Assunto: Proposta 3 do Seminário de Autocomposição do MPDFT que, em
síntese, trata da promoção de ações para divulgação do Pacto Nacional pela
Primeira  Infância,  e  das  diretrizes  da  Política  Judiciária  Nacional  para  a
Primeira Infância, estabelecida pela Resolução 470/2022 do CNJ.
Órgãos Julgadores: 2ª, 4ª, 5ª e 6ª Câmaras Cíveis Especializadas.

2 - Processo SEI nº 19.04.5018.0070622/2023-87

Origem: Ofício - 6 - PGJ/VPGJ-JA/CAUTO
Relator: Dr. Vitor Fernandes Gonçalves.
Assunto: Proposta 5 do Seminário de Autocomposição do MPDFT - eventual
uso  de  práticas  restaurativas  em  ações  de  improbidade  e  ações  civis
públicas nos casos em que a vítima for criança, adolescente, pessoas idosas
e/ou pessoas com deficiência.
Órgãos Julgadores: 2ª, 4ª e 5ª Câmaras Cíveis Especializadas.

3 - Processo SEI nº 19.04.3368.0042583/2024-67

Origem: Ofício - 16 - SES-RF/SAC-RF/DRC-ERF/CGABBSI/CPJBSI/PGJ
Relator: Dr. Vitor Fernandes Gonçalves.
Assunto:  Conflito  Negativo  de  Atribuições  entre  a  1ª  Promotoria  de
Registros  Públicos  em  face  da  Unidade  Fim  Operacional  de  Feitos  de
Fazenda Pública.
Órgãos Julgadores: 2ª e 5ª Câmaras Cíveis Especializadas.
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4 - Processo SEI nº 19.04.5017.0042776/2023-97

Origem: Ofício - 7 – PGJ/VPGJ-JA/CAUTO
Relator: Dr. Roberto Carlos Silva.
Assunto:  Propostas 6 e 7 do Seminário de Autocomposição do MPDFT. A
primeira tem por finalidade estimular os Promotores de Família a refletirem
sobre as hipóteses de ajuizamento,  pelo Promotor,  de ações de curatela,
com vistas a uniformizar o entendimento a respeito desse tema, no âmbito do
MPDFT,  sem  prejuízo  da  observância  do  princípio  da  independência
funcional. A segunda proposta, em síntese, visa evitar a internação irregular
de pessoas não idosas em locais que a elas não se destinam.
Órgãos Julgadores: 2ª e 4ª Câmaras Cíveis Especializadas.

ANTONIO EZEQUIEL DE A. NETO
Procurador de Justiça

Coordenador Administrativo das Câmaras de Coordenação e Revisão
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